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ACÓRDÃO Nº 115/2025

EMENTA: 1- NOTIFICAÇÃO FISCAL – ISS PRÓPRIO -
DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO –
SERVIÇO PRESTADO – POSSIBILIDADE

2 – Autoridade fiscal pode lançar a diferença de
receita encontrada em extrato bancário das
Notas fiscais Eletrônicas emitidas. Sendo
possível a retirada de receitas com
comprovação pelo contribuinte que não são
referentes a prestação de serviço.

3– Reexame necessário e recurso voluntário
recebidos e providos parcialmente para
alterar a decisão de Primeira Instância que
julgou procedente em parte a Notificação
Fiscal para julgar procedente em parte com
novos valores levantados.
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Continuação do Acórdão nº 115/2025

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade, na
conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em
CONHECER e PROVIMENTO parcial ao reexame necessário e o recurso voluntário,
para alterar a decisão de Primeira Instância que julgou procedente em parte a
Notificação Fiscal para julgar procedente em parte com novos valores levantados

C.A.F., Em 03 de dezembro de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.26853.4.19
RECORRENTE: CENTRO DE FISIOTERAPIA

FORMA E ESTILO LTDA
RECORRIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
VICTOR DE ARAÚJO

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de um reexame necessário e um recurso voluntário
referente à notificação fiscal julgada procedente em parte pelo julgador de 1º
Instância.

CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E ESTILO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 14.683.238/0001-73, inscrição
Municipal nº 458.646-8, com endereço na Av. Domingos Ferreira, 2312, apt 101, Boa
Viagem, Recife, que teve lavrada contra si, em 14.05.2019, a Notificação Fiscal
protocolada sob o nº07.26853.4.19, pelo não recolhimento do ISS próprio devido
pelas receitas não escrituradas e sem emissão de Nota Fiscal, no período de 01/2015
a 12/2016, conforme demonstrativo do débito tributário e termo final, anexados ao
documento, infringindo, assim, o disposto no art. 126, inciso I, da lei 15.563/91,
ficando sujeita à penalidade de 80% (oitenta por cento) do valor do tributo devido,
estabelecida no inciso VII, alínea a, do art. 134 da lei 15.563/91.

Em apertada síntese e de acordo com as informações contidas
no processo:

O contribuinte presta serviços de cuidados pessoais, estética,
atividades físicas e congêneres enquadradas no subitem 6.04 – Ginástica, dança,
esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas do art. 102 da Lei
15.563/91. Foram identificados divergência entre os valores declarados e as notas
fiscais emitidas e recolhidas no sistema do simples nacional via PGDAS.
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Devido a não emissão das respectivas notas fiscais de
serviços o contribuindo foi excluído do simples nacional por meio por meio do Termo
de Exclusão do Simples Nacional – TEAF nº 15.24177.6.19.

O contribuinte foi notificado das notas fiscais parcialmente
recolhidas no PGDAS por meio da notificação Proc. nº 07.26850.5.19 e pelas receitas
não declaradas e sem emissão de notas fiscais de serviço por meio da notificação
Proc. nº 07.26853.4.19, termo final, abaixo:

O contribuinte entra com defesa, fls29/45, contestando as
notificações realizadas pelo Auditor Fiscal. Abaixo:
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Por fim realiza os seguintes pedidos, abaixo:

O Julgador Julgou procedente em parte a notificação fiscal,
conforme emenda, fls 503/512pdf, abaixo:
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O Julgador informa que a decisão está sujeita a reexame
necessário pelo Conselho Administrativo Fiscal- 2ª instância, pois se enquadra nos
requisitos do art. 221 da Lei nº 15.563/91

O peticionário intimado da decisão da 1º instância não
apresenta recurso.

O processo é encaminhado a Unidade de Fiscalização – UFT
que concorda com o julgador de 1º instância, fl. 523pdf.

O processo foi colocado em pauta no dia 05.05.22 e foi
retirado para que fosse analisada a situação dos processos de exclusão do simples
nacional e a outra notificação vinculada ao contribuinte.

Foi verificado que a exclusão do simples já transitou em
julgado e o outro processo já foi pago pelo contribuinte, abaixo:
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Vieram-se, então, os autos conclusos, para julgamento do referido
reexame necessário.

O processo foi colocado em pauta e julgado no dia 10.07.2024,
entretanto como foi verificado erro na determinação dos valores informados pela 1º
instância. Foi produzido o acordão 085/2024, que anulou a decisão de 1º instância e
enviou o processo para um novo julgamento.

O julgador de 1º instância faz novo julgamento determinando a
procedência parcial do lançamento, fls 605/615pdf, abaixo:
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O Julgador informa que a decisão está sujeita a reexame
necessário pelo Conselho Administrativo Fiscal- 2ª instância, pois se enquadra nos
requisitos do art. 221 da Lei nº 15.563/91.

O contribuinte não se conformando, com a nova decisão da 1º
instância, apresenta recurso voluntário, fls 620/633pdf, apresentados as seguintes
considerações: preliminarmente que o tempo demorado da fiscalização anularia o
procedimento administrativo, pois o auditor não teria competência para realizar o
lançamento, que existiriam vícios formais e matérias na constituição do crédito
tributário, pois não esta discriminado por período a base de cálculo e alíquota e que
notificação seria nula por falta da juntada do termo de início. No mérito que os valores
lançados seriam ilegítimos, pois foram lançados valores não tributários, alugueis e
cessão de créditos, bem como não foram discriminados em planilha tais valores.

É o relatório.

C.A.F. Em 25 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.26853.4.19
RECORRENTE: CENTRO DE FISIOTERAPIA

FORMA E ESTILO LTDA
RECORRIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
VICTOR DE ARAÚJO

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

VOTO DO RELATOR

Recebo o reexame necessário e o recurso voluntário do
contribuinte em cumprimento ao disposto no art.10, inciso II, da Lei municipal nº
18.276, de 02/12/2016.

Trata-se de uma notificação fiscal julgada procedente em parte
pelo julgador de 1º Instância.

O contribuinte apresenta as seguintes considerações:
preliminarmente que o tempo demorado da fiscalização anularia o procedimento
administrativo, pois o auditor não teria competência para realizar o lançamento, que
existiriam vícios formais e matérias na constituição do crédito tributário, pois não está
discriminado por período a base de cálculo e alíquota e que notificação seria nula por
falta da juntada do termo de início. No mérito que os valores lançados seriam
ilegítimos, pois foram lançados valores não tributários, alugueis e cessão de créditos,
bem como não foram discriminados em planilha tais valores.

Passo a análise.

A) PRELIMINARES - NULIDADE PROCESSUAL

O contribuinte apresenta como primeira preliminar a duração
da fiscalização que se prolongou demais, e que atendeu todas as solicitações da
autoridade fiscal, e que sem justificativa estendeu a fiscalização. Ferindo, portanto,
as determinações do decreto 13.182/85 e os princípios constitucionais.
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Verifica-se no processo que a fiscalização teve o termo de
início, fl10pdf, datado no dia 12 de julho de 2017 e o termo final, fls.07/09pdf, datado
de 14 de maio de 2019, abaixo:

...

...

...

Observa-se um tempo bastante amplo da fiscalização. Ocorre,
entretanto, que mesmo com tempo elastico da fiscalização. A autoridade fiscal teve
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que realizar intimações ao contribuinte para a apresentação de documentação. O que
demonstra que a fiscalização não ficou inerte durante todo este periodo, abaixo:

...

...
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Neste caso verifica-se que a autoridade fiscal tentou buscar
informações para realização da fiscalização. E mesmo dando este prazo o
contribuinte não apresentou os documentos contábeis da empresa. Desta forma,
entendo que não houve prejuízo ao peticionário que causaria a nulidade processual,
haja vista que a conduta da empresa contribuiu para o alongamento da fiscalização.

O contribuinte alega em segunda preliminar que não houve a
discriminação da base de cálculo e da alíquota existindo vícios formais e matérias na
constituição do crédito tributário.

Fazendo uma análise no processo de notificação, encontramos
planilha com os dados da notificação, demonstrativo de atualização do débito, bem
como detalhamento no termo final. Abaixo:
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...
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Verifica-se, então, que a notificação apresenta os dados de
forma clara, sendo rejeitada a preliminar.

Por fim, o contribuinte alega que a notificação foi realizada sem
apresentação do termo de início, ocorre que se observa no processo de notificação,
que o contribuinte assinou o termo de início. Desta feita a preliminar é rejeitada, pois
o contribuinte já possuía o referido termo.

Verifica-se analisando o processo que o contribuinte foi
intimado em vários momentos no processo. Não se verifica nenhum elemento que
justifique a nulidade do processo, haja vista que o mesmo vem seguindo os tramites
previstos na legislação.

Desta feita, não vislumbro o desrespeito aos princípios
constitucionais da legalidade, contraditório e ampla defesa previstos no art. 5º da
Carta Magna, pois nos autos, constam todos os elementos necessário para garantir
tal direito.

B) LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

No tocante ao lançamento realizado pelo auditor no processo
observa-se que se trata de prestação de serviço sem emissão de NFS-e e sem a
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devida contabilização. Conforme o relatado no termo final, fls06/08, o auditor
levantou os valores lançados em extrato bancário do contribuinte e deduzindo os
valores encontrados no PGDAS, sendo, portanto, tributado a diferença conforme
verifica-se explicação em termo final e planilha, abaixo:
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O contribuinte em seu recurso em momento algum nega que
presta serviço ou que tenha apresentado a contabilidade. No recurso não há
nenhuma justificativa para não apresentação da contabilidade, previsão expressa do
art. 157 da lei 15.563/91, in verbis:

Art. 157. A exibição de documentário fiscal e contábil é
obrigatória quando requisitada por Auditor(a) do Tesouro
Municipal.

Observa-se analisando o cadastro mercantil do contribuinte
que a única atividade cadastrada pelo contribuinte é a atividade de condicionamento
físico, serviço enquadrado no art.102, item 6, subitem 6.04 – Ginastica, dança
esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas, da Lei 15.563/91,
abaixo:
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Então é plausível que as receitas existentes na conta bancaria
do contribuinte sejam oriundas das prestações de serviços realizadas por ela.
Deixando para a mesma apresentação de provas que determinados valores não são
referentes a prestação de serviços.

No caso do prestador de serviço o seu extrato bancário é uma
prova documental e o fisco a lançar com base no documento já apresenta um prova.
O contribuinte insurgindo-se contra os valores levantados deverá comprovar o que
afirma, ou seja que os valores não são objetos de prestação de serviço.

Neste particular, o contribuinte alega que boa parte dos valores
são referente a empréstimos ou contratos de locação. Em relação aos empréstimos
não apresenta nenhum contrato ou detalha valores.

Agora, em relação aos contratos de alugueis o contribuinte faz
juntadas de alguns e que precisam ser analisados.

O julgador de 1º instância já tinha aceito dois contratos de
locação, abaixo:
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Que entendo correto a exclusão da base de cálculo. Fazendo
uma análise nos demais contratos entendo que mais dois contratos devem ser
retirados da base de cálculo, abaixo:

Terceiro contrato, fls 634/637pdf
Valor R$ 10.000,00
Meses a serem considerados janeiro de 2015 a janeiro 2016
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Quarto contrato, fls 641/652pdf
Valor R$ 5.000,00
Meses a serem considerados janeiro de 2015 a dezembro 2015

...

...
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Desta feita, entendo procedente em parte, o recurso voluntário
do contribuinte, devendo ser abatidos da base de cálculos os valores dos alugueis
comprovados pelo contribuinte.

DECISÃO

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer o reexame
necessário e o recurso voluntário, e julgar procedente em parte o recurso voluntário.
Alterando os valores do lançamento tributário original definindo os valores da base de
cálculo de acordo com tabela abaixo:

competência ISS
jan/15 0,00
fev/15 45,68
mar/15 338,95
abr/15 1.342,00
mai/15 1.373,19
jun/15 2.324,42
jul/15 2.934,66
ago/15 3.747,90
set/15 6.161,61
out/15 4.293,60
nov/15 4.679,67
dez/15 6.637,04
jan/16 6.531,29
fev/16 10.064,10
mar/16 19.846,56
abr/16 38.869,83
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mai/16 4.871,22
jun/16 6.312,87
jul/16 14.692,45
ago/16 22.933,63
set/16 0,00
out/16 4.168,94
nov/16 0,00
dez/16 3.608,50

165.778,08

Aplicando a multa de 80% prevista no art. 134, inciso VII,
alínea a, da Lei 15.563/91.

Os valores devem ser devidamente atualizados, acrescido dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do não recolhimento,
como disposto no art. 170 da lei 15.563/91.

Sendo um caso de receita não declarada, o Auditor fez a
Comunicação Fiscal Municipal ao Ministério Público – CONFIMMP, que deve ser
enviada a Unidade Jurídica da SEFIN para posterior envio ao Ministério Público.

É o voto.

C.A.F., em, 03 de dezembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


